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Estado da Arte
	A sociedade portuguesa apresenta algumas contradições na representação social da infância (Almeida, 2000). Ser-se criança corresponde a uma definição que contempla um registo associado à força produtiva (“adulto em miniatura”), ao investimento planeado e afectivo (“criança-mimo”), ao consumo. Uma outra representação - a criança maltratada e em risco - é uma imagem que crescentemente se oferece como matéria noticiável (Ponte, 2005). A mediatização das crianças, sobretudo enquanto vítimas, corresponde a uma mudança da interpelação pública dos Media. O grupo socialmente vulnerável – a mulher -, tradicionalmente objecto de análise por parte dos Media,  é substituído pela criança (Moeller, 2002). 

 Quando a matéria noticiável incide sobre casos em apreciação por instituições intervenientes no Processo de Promoção e Protecção de crianças e jovens, assume especial relevância o modo como se garante uma cultura de direitos da criança. Por exemplo, considerando a dissonância entre o tempo processual da justiça e o tempo mediático, e tendo em atenção os perigos da instrumentalização recíproca entre os Media e a Justiça (Santos, 2005), revela-se fundamental que o acompanhamento noticioso de um caso em apreciação judicial seja alicerçado numa comunicação efectiva e eficaz entre os tribunais e os meios de comunicação. 

A legitimação social da justiça emana do conhecimento da mesma por parte dos cidadãos (Santos, 2005). Ao contrário de outros países, em Portugal é ainda incipiente a disponibilização das tecnologias de informação ao serviço dos cidadãos interessados em processos judiciais. A título de exemplo, em Inglaterra e no País de Gales desenvolveu-se o projecto Court Service Information Kiosk, nos EUA alguns tribunais estão equipados com um sistema electrónico de informação ao público e no País Basco foi criada uma base de dados de doutrina e jurisprudência - o Sistema de Informação Documental. 

Um maior acesso à informação não invalida, porém, uma melhor descodificação dessa informação. Assim, na proposta em apreço, pretende-se contribuir para, futuramente, colmatar uma das lacunas do sistema – a formação dos jornalistas no campo judicial.
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Objectivos
	Diagnosticar e analisar a mediatização das ocorrências adversas, procurando:

a) seleccionar casos de ocorrências adversas;

b) compreender como os Media desenvolvem as representações sociais sobre os direitos das crianças, as instituições intervenientes no Sistema de Promoção e Protecção e o sistema judicial português; 

c) compreender os reflexos dessa mediatização no que concerne o respeito pelos direitos, liberdades e garantias de todos os intervenientes.



Resultados e Repercussões

	Prevê-se um acompanhamento aprofundado da cobertura mediática de ocorrências adversas. A constituição de uma base de dados de ocorrências adversas veiculadas pelos Media constituirá um importante instrumento de trabalho para um futuro projecto do Observatório, que incidirá sobre a formação de jornalistas no âmbito do sistema de Promoção e Protecção de crianças e jovens e o Direito dos Menores, e que contribuirá para promover a auto-regulação entre os profissionais, o desenvolvimento de práticas profissionais social e juridicamente informadas e de uma cultura de promoção dos direitos das crianças. 
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